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MENSAGEM N° 060/2008 
Sarandi, 29 de maio de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à. apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que denomina de "Valdenici Araújo Céfalo", a Quadra 

de Esportes da Escola Municipal Masami Koga, sito à Rua Estrela Dalva, 131 — Jardim 
Universal, neste Município. 

Salientamos que a presente matéria, visa homenagear 

esta pessoa que morou durante 15 (quinze) anos no Jardim Universal, realizando trabalhos 
voluntários junto a comunidade, vindo à falecer no ano de 2007. 

Anexo, encaminhamos a síntese Biográfica da pessoa 
homenageada, para fins de conhecimento e arquivo dessa Camara Municipal. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atencio nte 

AP I DO FARIAS SPADA 
Prefeito unicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° 

1 7 0 6 / 0 8 

SÚMULA:- Denomina Quadra de Esportes da Escola 
Municipal Masami Koga, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominada de 

"VALDENICI ARAÚJO CÉFALO", a Quadra de Esportes da Escola Municipal Masami 

Koga, situada na Rua Estrela Dalva, 131 — Jardim Universal, neste Município. 

Art. 2° - Para fazer face ás despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar-se de 

verba orçamentária constante do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

publicação. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 

C PAL, 29 de maio de 2008 

APA CIDO FARIAS SPADA 
e et unicipal 
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091- ESCOLA MUNICIPAL MASAMI KOGA 
DUCACÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

Oficio 024/2008 

• Prezado Senhor: 

Sarandi, 27 de maio de 2008. 

Eco Municipai Masan-di tioga 
Educação tufantil e 

Ensfno Fundamental 

Rua Estrels 131 - id. Universal 
Cep: N7114-340 - thine: 3905-1861 

Sarandi Pnrana 

Vimos através do presente enviando a Vossa Senhoria os 
dados pessoais para analise da pessoa (em memoriam) escolhida para o 
nome da quadra de esporte da escola: 

• Nome: Valdenici Araújo Céfalo 
• Nascimento: 14/04/1940 

Mãe de oito .(,8) filhos, morou durante quinze anos no 
Jardim Universal, realizando trabalhos voluntários junto a comunidade. 

Trabalhou na Pastoral da Criança, Promoção Humana, foi 
ministra da igreja. 

Os filhos dizem que ela deixava tudo para atender os 
necessitados que a procurasse sempre dizia que tudo o que fazia era 
com prazer, pois haviam pessoas mais necessitadas do que ela. 

Faleceu no dia nove de fevereiro de dois mil e sete em 
razão de um câncer no fígado. 

mo Senhor 
Jose Luiz de Araujo 
Secretario Municipal de Educação 
Sarandi - Pr 

Atenciosamente. 

Rou V4,14 íiz ktdo DiRETORA - RG. 3.981.960-6 Puff 509/2006 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1706/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1 'TA a P1 rtr10 111rNINT9 11 T1 /i7 T. Iflif TIPTIL 7 in, lk 41-1111 V 11/ tle'lfT% 4 , - ..1 "r". - - - ! - - 4 

V A. AL V.../ .1 VS ti SI.11,6,...11. MALI, AAAAAA CO• 

Esportes da Escola Municipal Masami Koga, na forma que especifica. "VALDENICI 

ARAI:JJO CEFALO", conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo 

o seu Parecer FAVOR ;diVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 

deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2008 

a ,r da uva, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 18 dias do 

sli 441 I 11 I

Cilas1 1111, a Morais, 
Relator 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1706/2008. 
Clandionei Aparecido Vitorino da Silva, 

4d0A2E::=-
PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

-NINA NC A C, analicartrin an Pre-Nip-1.n f_le I O 170A1')OOR dn PC1111712 FICFCITTIWI 
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na forma que especifica. "VALDENICI ARAUJO CEFALO"., conclui que a proposição 
— • -; :* 76 7 
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ainda a decisão final ao Soberano Plenirio deste Colendo Legislativo. 

mês de agOStO do ano de 2008 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 18 dias do 

Claudionei A Vitorino da Silva, 

Luiz os de Aguiar, 

Membro 
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Requerimento N° 

ists horas 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em  / / 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

04 / 09 / 2008 Apresentado em 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

04 09 2008 
Aprovado em  / / 

Deferido em  / / 

300000CX. 
Atendido - Oficio N° 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei if 1706/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Denomina Quadra de Esportes da Escola Municipal Masami Koga, 
na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de setembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias do Ines 

Vereador — Autor 


